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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Optimização dos procedimentos administrativos relativos às obras viárias 

  

O andamento das obras viárias afecta directamente as deslocações dos cidadãos 

e a pressão do tráfego. O Governo criou, no ano passado, o " Grupo de Coordenação 

para Optimização das Obras Viárias", sendo que um dos seus trabalhos nucleares 

consiste em rever os fluxos de trabalho, reduzindo tanto as etapas administrativas, 

como o tempo de aprovação, com a expectativa de aumentar a eficiência de 

aprovação e de encurtar o prazo global da obra. Contudo, a forma de concretizar a 

articulação entre os procedimentos administrativos e a operação prática continua a 

ser, neste momento, o desafio central na optimização da gestão de obras.  

  

Segundo as opiniões que recebi do sector da construção civil, no que diz respeito 

às obras viárias, ainda existe uma discrepância entre os procedimentos 

administrativos e a prática, pois as etapas administrativas não conseguem estar em 

sintonia com o andamento das obras, sobretudo em relação à inspecção e à 

verificação dos processos cruciais, o que levou à ocorrência de suspensões 

desnecessárias na obra, dificultando a redução efectiva do prazo de obra e a 

concretização da expectativa da sociedade de encurtar o tempo de encerramento de 

vias.  

 

Por um lado, de acordo com as normas vigentes, antes da pavimentação com 

betão, as obras viárias só podem ser iniciadas depois de os fiscais do Instituto para 

os Assuntos Municipais (IAM) terem efectuado a inspecção in loco e assinado 

documentos para o efeito. No entanto, segundo o sector em causa, na prática, se os 

trabalhos preparatórios estiverem concluídos num sábado, devido às limitações 

decorrentes do horário de expediente dos funcionários públicos, muitas vezes é 

necessário esperar até à segunda-feira seguinte para a realização da inspecção, o 

que frequentemente impossibilita a execução de obras no estaleiro durante o fim-de-

semana. Se tal coincidir com feriados prolongados do Governo, o "período de inacção 
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na execução de obra" resultante dos procedimentos administrativos seria ainda mais 

notório. 

 

Por outro lado, no que diz respeito aos procedimentos de pavimentação de 

betume, de acordo com os procedimentos actuais, o empreiteiro, antes de proceder 

à pavimentação, deve encarregar uma entidade terceira independente de realizar a 

inspecção da qualidade dos materiais, só podendo avançar com os processos 

subsequentes depois de obter um resultado aprovado na inspecção e a devida 

aprovação. Actualmente, o IAM apenas aceita relatórios de inspecção emitidos pelo 

Laboratório de Engenharia Civil de Macau (LECM) ou pelos laboratórios da 

Universidade de Macau. No entanto, como os períodos de descanso destas entidades 

coincidem com os feriados do Governo, os serviços de inspecção ficam basicamente 

parados durante os fins-de-semana, feriados, especialmente em períodos de feriados 

prolongados, apesar da necessidade prática de as obras civis avançarem 

normalmente. Tomando como referência a prática da Direcção dos Serviços de Obras 

Públicas, actualmente, são aceites relatórios de entidades privadas com qualificações 

equivalentes, e as empresas de inspecção privadas oferecem maior flexibilidade na 

programação durante os períodos de férias. 

  

Assim, interpelo sobre o seguinte:  

 

1. O Governo deve promover a comercialização, autorizando os engenheiros 

profissionais registados pelo Governo a realizarem inspecções in loco e a 

assinarem os respectivos documentos, a fim de permitir que o empreiteiro 

tenha condições de proceder atempadamente a inspecções conforme o 

andamento da obra e de prever a entrega de materiais, com o objectivo de 

colmatar a impossibilidade de efectuar inspecções durante os fins-de-semana 

e feriados, contribuindo efectivamente para aumentar a eficiência na 

execução de obra e encurtar o prazo, promovendo também o 

desenvolvimento profissional dos engenheiros de Macau. Vai ponderar fazê-

lo?  



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 

Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IE-2026-02-13-Leong Sun Iok (P) FW-ALM 3 

2. As autoridades devem uniformizar os padrões de inspecção, criando 

mecanismos de reconhecimento mútuo de qualificações e aceitando os 

relatórios emitidos por entidades privadas com qualificações equivalentes, de 

modo a garantir que as obras possam ser sujeitas a inspecções mesmo 

durante os feriados, assegurando-se assim a continuidade na execução de 

obra e reduzindo-se o impacto prolongado que as obras acarretam para o 

tráfego. Vão ponderar fazê-lo?  

 

 

13 de Fevereiro de 2026 

 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong Sun Iok  


